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KFG Comércio de Produtos Alimentícios Ltda - Código de Conduta

Visando o crescimento e considerando a necessidade de se definirem condições indispensáveis à harmonia entre pessoas que trabalham em conjunto e objetivando estabelecer bases favoráveis ao bom entendimento entre os que nela exercem suas atividades, descreve-se abaixo um conjunto de regras, as quais já são de conhecimento e devem ser executadas por seus colaboradores.

Do código de conduta e sua aplicação

1. Este regimento, fundamentado na CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, contém as normas específicas que disciplinam as relações de trabalho entre a KFG e seus colaboradores.

2. São colaboradores da KFG todos aqueles que integram seu quadro de pessoal, organizado a critério da diretoria e de acordo com a Lei.

3. Somente serão admitidos e mantidos na empresa os que estiverem dispostos a cumprir o presente regulamento, o qual se aplica a todo o pessoal, não sendo permitido alegar falta de conhecimento do seu conteúdo.

4. O presente regimento, com todas as suas partes, integra o contrato de trabalho realizado entre a KFG e seus colaboradores que deverão declarar seu recebimento.

Do horário de trabalho e sua observância
5. O horário de trabalho, conforme as disposições legais, está determinado no contrato de trabalho com cada colaborador.

6. Os horários de entrada e saída do trabalho devem ser rigorosamente respeitados, reservando-se ao superior imediato o direito de aceitar ou não, a justificativa de atraso ou autorização de saída antecipada.

7. Fica o colaborador obrigado a registrar no relógio ponto sua entrada e saída.

8. O colaborador não poderá iniciar suas atividades ou registrar seu ponto no período superior a 5 minutos antes do início do seu horário de trabalho.
9. Caso necessário, é obrigatório a solicitação de autorização de horas extras por escrito antes da realização.

10. Quando ocorrer qualquer erro ou engano no relógio ponto, o colaborador deve comunicar tal fato imediatamente ao seu superior, para que ele comunique ao RH, e tome as providências necessárias para a devida correção.

11. Em caso de falta de batida no ponto, o colaborador deverá preencher o horário faltante no Portal Meu RH justificando o ato.

12. Ultrapassando o tempo de 10 minutos de atraso, o colaborador deverá apresentar justificativa para seu superior imediato. Os atrasos não autorizados serão descontados como horas faltas.

13. Os funcionários que permanecerem na empresa durante o horário de intervalo para ali fazerem suas refeições, NÃO deverão exercer suas atividades nesse período.

14. O intervalo para almoço deverá obrigatoriamente ser de no mínimo 1 hora.

15. Para o lanche serão disponibilizados no máximo 15 minutos. Este tempo não é período de descanso, portanto não há necessidade de marcação no relógio ponto. Ao final do lanche, retornar ao local de trabalho.
Das horas extras

16. Não será permitido o desempenho de horas extras sem o expresso consentimento do superior imediato, e somente quando se fazer indispensável.

17. A autorização para execução de horas extras deverá ser solicitada com antecedência.
18. A consecução de horas extras com 100% deverá ser autorizada com antecedência por seu superior imediato e por um membro da diretoria.

Do banco de horas
19. As horas extras serão depositadas em banco de horas e compensadas posteriormente pela correspondente diminuição/aumento em igual número de horas ou dias.

20. As horas trabalhadas em feriados serão pagas em folha de pagamento do mês a que se referem.
21. Eventuais atrasos/faltas poderão ser compensados com horas créditos, desde que, previamente autorizadas pelo supervisor.

22. Em caso de rescisão, o saldo do banco de horas será compensado nesta.
23. O período de duração do banco de horas é de 06 (seis) meses.

24. Quando do fechamento do saldo do banco de horas, ao término de 06 (seis) meses as horas serão compensadas em folha de pagamento.
Da Ausência ao trabalho
25. O não comparecimento ou necessidade de ausentar-se durante o horário de trabalho deverá ser justificada junto ao superior imediato.

26. Salvo os casos previstos em Lei, a ausência justificada acarreta a perda dos vencimentos correspondentes, incluindo seus reflexos.

27. As ausências não comunicadas, ou não justificadas, além de acarretarem a perda dos vencimentos correspondentes, implicarão na aplicação das medidas disciplinares cabíveis.

28. Atestados Médicos:

a. O colaborador deve solicitar que o Atestado Médico contenha o nome do colaborador, número de dias de afastamento, local e data de atendimento, nome, CRM e assinatura do médico. Caso contrário, o mesmo não será aceito.
b. O colaborador ou representante deve trazer o atestado à empresa, dentro de no máximo 48 horas após a emissão deste, sob pena de não ser recebido em situação diferente disso.
c. Os atestados de horas deverão apenas serem entregues ao RH, enquanto os atestados de dias deverão ser primeiramente lançados no Portal Meu RH e posteriormente entregues à empresa.

29. Quando o colaborador precisar faltar ao serviço por motivo previsível, deverá comunicar sua ausência com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sendo facultada ao superior imediato a sua liberação, especialmente em casos reiterados como consultas agendadas.

Do Uniforme
30. O colaborador que possuir uniforme deve apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado, e com o uniforme em boa apresentação.

31. A empresa só permitirá trabalhar com o uniforme incompleto nos casos analisados pelo superior imediato.

32. O uso do uniforme é exclusivo em horário de trabalho, em caso de dispensa do funcionário, este deverá devolvê-lo para empresa.

33. Em caso de não devolução, os uniformes serão descontados.

34. É de responsabilidade do funcionário a limpeza e conservação do uniforme.

35. A perda ou dano por mau uso do uniforme será de responsabilidade do colaborador.

36. Uniforme de setores operacionais: sapato fechado, camiseta ou moletom de uniforme, calça ou bermuda jeans em cores neutras, sem estampas e preferencialmente nas cores preta ou azul escura. No inverno preferencialmente casaco preto. 
37. Uniforme de setores administrativo: calça preta e camiseta de uniforme. No inverno, jaqueta de uniforme ou casaco/blusa pretos.
38. No caso de rescisão contratual, o funcionário tem a responsabilidade de devolver todos os materiais, chaves e demais pertences que lhe foram entregues para o desempenho de suas funções.

Do sigilo e ética profissional

39. O colaborador deve agir com ética, mantendo sigilo de informações confidenciais à empresa.
40. Informações, conhecimento, documentos ou objetos, repassados ou obtidos pelo colaborador, em razão das funções exercidas na empresa, são considerados propriedade desta, e por isso segredo comercial, somente podendo ser utilizados para a mesma em ambiente de trabalho.

41. É expressamente vedado retirar, ou repassar para terceiros, de qualquer dependência da empresa, por quaisquer meios – físico ou eletrônico – segredos, informações, objetos, documentos ou aperfeiçoamentos, sem prévia autorização do superior, sob pena de desligamento por justa causa, devido dano causado à empresa.

Do uso do telefone e internet

42. A utilização do telefone se restringirá a assuntos pertinentes a trabalho.

43. É de responsabilidade de todos atenderem ao telefone, quando da ausência ou impossibilidade do colega, evitando que este fique tocando, sem ninguém atender.

44. A empresa se reserva o direito de monitorar o tempo, origem e destino, para fins de prova ou cobrança.

45. O Colaborador deve evitar fazer e receber ligações telefônicas pessoais durante o expediente. Caso seja inevitável, seja objetivo, rápido e se possível, se dirija a um local fora do ambiente de trabalho.

46. Os telefones celulares particulares não usados na rotina de trabalho, durante o horário normal de trabalho, deverão permanecer em modo silencioso.

47. É permitido o recebimento de ligações particulares pelo telefone fixo da empresa, em situações emergenciais.

48. O uso da Internet pelos colaboradores é permitido e encorajado desde que seu uso seja aderente aos objetivos e atividades fins do negócio da empresa.

49. Proibido visitar redes sociais ou sites que não tenham relação com a empresa.

50. A empresa se dá ao direito de monitorar o volume de tráfego na Internet e na Rede, juntamente com os endereços web visitados, mensagens de Skype, e-mails, assim como toda a informação que transita via internet nos equipamentos de uso da empresa.

51. A empresa se reserva o direito de usar as imagens do seu circuito interno de monitoramento para fins de prova ou cobrança.

52. Não será permitida a instalação de qualquer aplicativo ou software que não seja ferramenta de trabalho. A instalação deverá ser realizada pelo TI.

53. Somente o setor de tecnologia poderá abrir máquinas/equipamentos para análise.

Do Patrimônio

54. O colaborador deve desempenhar a sua função com atenção, zelo e responsabilidade, sempre seguindo as determinações da administração.

55. O colaborador deve ter noções mínimas de como utilizar os equipamentos de trabalho da forma adequada e cuidadosa.

56. Os colaboradores devem zelar pela conservação das instalações e equipamentos da empresa, comunicando imediatamente qualquer irregularidade ao seu superior imediato.

57. Cada item do patrimônio está vinculado a um colaborador e este responde pelo seu mau uso, ou em caso de falta do bem.

58. Serão responsabilizados por danos, estragos ou extravios ocorridos com bens da empresa, aqueles que causarem por má utilização, falta de conhecimento técnico ou irresponsabilidade.

59. Em cada sala ou local possui uma lista com os itens do patrimônio e seus responsáveis, que servirá para inventários periódicos.

60. O colaborador deve zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.

61. Não será permitida a utilização dos computadores por usuários que não fazem parte da área onde o computador estiver alocado, salvo com expressa autorização.

62. É proibido usar qualquer material, objeto, bem da empresa para fins pessoais, exceto com autorização prévia do superior.

63. Os equipamentos/máquinas/ferramentas/veículos fornecidos aos colaboradores (ferramentas, computadores, notebooks, celulares, GPS, carro) deverão ser utilizados ÚNICA e EXCLUSIVAMENTE a serviço da empresa.

64. Ficará o colaborador responsável pela conservação dos veículos da empresa, enquanto utilizar, e em caso de multa ou dano, decorrentes de negligência ou imprudência, o COLABORADOR será responsável e autoriza a EMPRESA a proceder com o desconto do valor correspondente ao custo gerado.

65. O colaborador que fizer uso dos veículos da empresa deverá preencher controle com data, quilometragem, horário de saída e chegada na empresa.

66. O colaborador que possuir chaves da empresa tem o dever de mantê-la em local seguro e em caso de perda, avisar imediatamente a empresa.

67. O colaborador que possuir equipamentos da empresa, como celulares e chaves, deve assinar o termo de responsabilidade pelo uso dos mesmos.

68. O colaborador deve, ao sair, desligar as luzes e os equipamentos do ambiente, caso ninguém mais for utilizá-lo.

Do Arquivo de documentos
69. O colaborador deve organizar, arrumar e classificar os objetos de forma adequada, facilitando seu manuseio para que o trabalho se torne eficaz e produtivo.

70. Deve ser usadas caixas de arquivos padronizadas com etiqueta da KFG, identificando os documentos.

71. Todos os documentos que sujeitarem-se a comprovação futura, entregues a terceiros, DEVERÃO ser protocolados (assinatura, data e, em alguns casos hora da entrega). SÃO DE RESPONSABILIDADE DO COLABORADOR a baixa e arquivo do protocolo que deverão ser feitos com pontualidade, organização e zelo.

Da Organização e limpeza do local de trabalho
72. No final ou início de cada expediente, cada colaborador deverá manter seu local de trabalho devidamente limpo e em ordem, como guardar ferramentas ou qualquer material de trabalho após seu uso.

73. O colaborador deverá utilizar-se de arquivo transitório (armários e gavetas) para acomodar material que deseja utilizar em período muito próximo, deixando em sua mesa APENAS o material necessário para execução de sua atividade.

74. O colaborador deverá manter os sanitários e demais dependências da empresa, sempre que utilizar, em perfeita ordem, organizados e limpos.
75. O colaborador deve manter a cozinha sempre limpa e organizada, lavando os utensílios utilizados na sua refeição.

Prevenção de Acidentes e Normas de Segurança

76. É obrigatório o uso de sapatos fechados para colaboradores da expedição.
77. Cada colaborador deve cumprir as normas de EPI’s conforme treinamento e comprovante de materiais entregue.

78. Sempre que necessário deverá solicitar a troca do mesmo, zelando por sua proteção individual e coletiva.

79. Na suspeita de iminente perigo, as autoridades locais (Polícia Militar, Corpo de Bombeiros) devem ser acionadas imediatamente.

80. Em caso de acidente, o superior responsável deve ser comunicado imediatamente.

81. Todos os colaboradores devem manter os portões devidamente fechados.

82. O portão só deve ser aberto após identificação da pessoa e autorização para entrada.

83. Para a identificação do colaborador, todos deverão fazer uso do crachá de identificação.

Dos deveres dos colaboradores

84. Manter ordem e disciplina no local de trabalho, bem como por ocasião de entrada e saída de trabalho, evitando provocar ruídos e aglomerações.

85. Manter uma conduta pessoal e profissional condizente com sua função e com a entidade pela qual trabalha e representa.

86. Comunicar ao RH qualquer alteração em sua ficha cadastral, tais como endereço, estado civil, escolaridade e contatos telefônicos.

87. Todo colaborador deve dar prioridade ao atendimento a expedição durante o faturamento, como solução de problemas relacionados a hardware/software, erro de notas fiscais e cadastro de produtos.

88. Sempre que possível informar o prazo de resolução de problema.

89. A velocidade dos veículos no pátio da empresa devem ser entre 10km/h e 20km/h.

90. No pátio da empresa os veículos deverão ser estacionados e alinhados de ré.

91. O colaborador do Centro de Distribuição deverá manter seus pertences pessoais devidamente acomodados em armário com chave disponibilizada pela empresa.

92. As compras de colaboradores internos devem ser feitas pelo Portal do Cliente e serão faturadas nas quintas-feiras e descontadas em folha de pagamento.

93. Os pedidos deverão ter o valor mínimo de R$ 50,00 (cinquenta reais). O valor máximo mensal é de R$ 500,00 por colaborador e R$ 250,00 para jovem aprendiz.
94. Cada colaborador é responsável pelo seu ticket do relógio ponto. O mesmo não deve ser esquecido no relógio ponto ou descartado na empresa, visto que este é um documento importante. 

95. Para entrega de mercadoria à representante, é obrigatório coletar a assinatura deste na minuta.

Das Proibições
96. É expressamente proibido a retirada ou consumo dos produtos do depósito pelos colaboradores e diretores.

97.  Quando da retirada deverá obrigatoriamente ser preenchido formulário para esse fim.

98. É proibida a venda a prazo aos colaboradores.

99. Utilizar mensageiros ou outros colaboradores para trabalhos pessoais, sem autorização da administração.

100. Receber qualquer tipo de gorjetas ou doações de pessoas que mantenham relações comerciais com a KFG.

101. Qualquer ato lesivo ou ofensas físicas praticadas no serviço contra qualquer cliente, acompanhantes, empregador, superiores hierárquicos, colegas de trabalho, salvo em caso de legítima defesa própria ou de outrem.

102. Não é permitido ao colaborador fumar e/ou ingerir bebidas alcoólicas assim como fazer uso de substâncias ilícitas nas dependências da empresa, sendo considerada falta grave.

103. Não é permitido fofocas, falácias, intrigas, algazarras, risadas altas, jogos, brincadeiras, palavras ou gestos impróprios a moralidade e respeito dos colegas e clientes, grupinhos e/ou qualquer situação que possa gerar desconforto ou suscitar conflitos interpessoais, nas dependências da empresa ou fora dela usando o uniforme desta.
104. Fica vedada a entrada e circulação de pessoas estranhas/não autorizadas e fotografias nas dependências da empresa sem prévia autorização da administração, principalmente no depósito.

Do comportamento e relacionamento
105. O colaborador deve manter o devido RESPEITO e CORDIALIDADE aos seus companheiros, superiores e parceiros da empresa, sendo atencioso no trato com qualquer pessoa e respeitando suas diferenças.

106. O colaborador deve acatar e obedecer às ordens de seus superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.

107. O colaborador dentro do seu horário de expediente deve comparecer e assistir aos cursos, treinamentos, capacitações de aperfeiçoamento e reuniões para os quais seja solicitado.

108.  Cooperar com os companheiros de trabalho e atuar com produtividade e eficiência nas atividades sob sua responsabilidade.
109.  Como trabalhamos com pessoas de diferentes classes sociais, raças, credos e idades, é fundamental tratá-los com respeito, eficiência e sensibilidade para que obtenhamos o sucesso e possamos fazer a manutenção de um bom atendimento aos nossos colegas de trabalho e clientes.

110.  Mantenha-se integrado e comprometido com os interesses da empresa, para que juntos, possamos formar uma grande equipe.

Das penalidades
111.  Serão aplicadas ao colaborador, que infringir as disposições deste Regulamento Interno, as normas legais vigentes, bem como, as penalidades previstas em Lei.
112.  A aplicação das penalidades será gradativa e dependendo da gravidade da falta, poderão ser: Advertência verbal, advertência por escrito, suspensão e demissão por justa Causa.

Das Disposições Gerais
113.  A Administração da empresa cabe cumprir rigorosamente as Leis Trabalhistas, e o acordado com o colaborador quando de sua contratação, sem favorecimentos individuais, especialmente no que se refere a pontualidade no pagamento dos salários e encargos dos funcionários, bem como ao repasse dos aumentos legais vigentes.

114. É de competência da administração da empresa dar plena e total condição de trabalho a todos os colaboradores.

115.  Todos os colaboradores terão direito a um local de respeito, amizade, segurança, limpo e organizado, e tecnologicamente apropriado para desempenhar suas atividades. Devendo exigir tal condição de trabalho.

116. A Empresa reserva-se o direito de introduzir, no presente código de conduta, a qualquer tempo, alterações que entender necessárias e as que forem exigidas pela Legislação, e comunicará a todos os colaboradores, fornecendo cópia das alterações, visto que o código de conduta faz parte do contrato de Trabalho.
E, para que surta os efeitos legais, o presente Código de conduta aprovado pela Empresa, será entregue a cada colaborador (a) que assinará na “Declaração de recebimento do Código de Conduta” como ciente das regras internas.
Verificar produtos recebidos por fornecedores.
Administração KFG
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